
MENSAGEM Nº 6 

 

 

 

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público, o Projeto de 
Lei de Conversão nº 28, de 2021 (Medida Provisória nº 1.064, de 17 de agosto de 2021), que 
“Institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo de promover o acesso do pequeno 
criador de animais ao estoque público de milho; e dá outras providências”. 

 

Ouvido, o Ministério da Economia manifestou-se pelo veto ao seguinte 
dispositivo do Projeto de Lei de Conversão: 

 

Inciso II do caput do art. 2º do Projeto de Lei de Conversão 

“II - embora não detentor da DAP - Pronaf ativa, ou outro documento que venha 
a substituí-la, enquadre-se em critérios objetivos estabelecidos para a definição da 
renda bruta anual vigente no âmbito do Pronaf ou explore imóvel rural com área 
equivalente a até 10 (dez) módulos fiscais.” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa inclui no rol de beneficiários do Programa de Venda em 
Balcão o pequeno criador de animais, que mesmo não detentor da Declaração de 
Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (DAP-Pronaf) 
ativa, ou outro documento que venha a substituí-la, permite que se enquadre em 
critérios objetivos estabelecidos para a definição da renda bruta anual vigente no 
âmbito do Pronaf ou explore imóvel rural com área equivalente a até 10 (dez) módulos 
fiscais. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público haja vista que a 
não exigência da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (DAP-Pronaf) ou outro documento que venha substituí-la dificultará 
a comprovação do status de pequeno criador por parte do agricultor familiar. Assim, ao 
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estabelecer o limite do imóvel rural de até 4 para 10 módulos fiscais, inclui-se público 
de maior porte e com facilidade de acesso a mercados de insumos não subvencionados. 

Outrossim, para ampliação do escopo para outros produtos, deve-se observar os 
art. 16, art. 17 e art. 26 da Lei nº 101, de 4 de maio de 2000 - LRF, e também os art. 125 
e art. 126 da Lei nº 14.116, de 31 de dezembro de 2020 - LDO 2021.” 

 

Ouvidos, o Ministério da Economia e o Ministério da Agricultura Pecuária e 
Abastecimento manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do Projeto de Lei de 
Conversão: 

 

Art. 8º 

“Art. 8º Nas Regiões Norte e Nordeste, o Programa de Venda em Balcão poderá 
promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de farelo de soja 
e de caroço de algodão, observadas as regras desta Lei aplicáveis à aquisição, à remoção 
e à venda de milho. 

Parágrafo único. O volume de compra dos produtos a que se refere o caput deste 
artigo concorrerá com os recursos orçamentários destinados para a compra de milho 
pelo Programa de Venda em Balcão.” 

 

Razões do veto 

A proposição legislativa estabelece que nas Regiões Norte e Nordeste, o 
Programa de Venda em Balcão poderá promover o acesso do pequeno criador de 
animais ao estoque público de farelo de soja e de caroço de algodão, observadas as 
regras desta Lei aplicáveis à aquisição, à remoção e à venda de milho, e ainda que o 
volume de compra dos produtos concorrerá com os recursos orçamentários destinados 
para a compra de milho pelo Programa de Venda em Balcão. 

Entretanto, a proposição legislativa contraria o interesse público, tendo em vista 
que a incorporação, nas Regiões Norte e Nordeste, dos insumos farelo de soja e caroço 
de algodão, cujos preços são superiores ao preço do milho não estariam contemplados 
no orçamento do Programa de Venda em Balcão, tendendo a provocar aumento no 
custo de aquisição, pelo custo de industrialização e em diversos casos do custo de 
transporte, tendo impacto no programa de milho ao gerar menor atendimento deste 
que constitui o item mais relevante na alimentação de animais, bem como gerando 
assimetria com outras regiões, em confronto com a característica de universalidade. 

Ademais, o Governo Federal não forma estoque de farelo de soja e de caroço de 
algodão, os quais são produtos mais perecíveis que o milho em grão, o que constitui 
uma restrição na operacionalização, nos moldes de condução do Programa Balcão de 
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Venda, pela dificuldade de armazenagem e impossibilidade de garantir qualidade do 
produto, o que poderá causar perdas indesejáveis e inconvenientes ao Programa. 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar os 
dispositivos mencionados do Projeto de Lei de Conversão em causa, as quais submeto à elevada 
apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Brasília, 4 de janeiro de 2022.



 
Institui o Programa de Venda em Balcão, com o 
objetivo de promover o acesso do pequeno 
criador de animais ao estoque público de milho; 
e dá outras providências. 

 
 
 
 
 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo de 

promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de milho. 
Art. 2º É beneficiário do Programa de Venda em Balcão instituído por esta Lei o 

pequeno criador de animais, incluído o aquicultor, que: 
I – possua Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (DAP-Pronaf) ativa, ou outro documento que venha a substituí-la; ou 
II – embora não detentor da DAP - Pronaf ativa, ou outro documento que venha a 

substituí-la, enquadre-se em critérios objetivos estabelecidos para a definição da renda bruta 
anual vigente no âmbito do Pronaf ou explore imóvel rural com área equivalente a até 10 
(dez) módulos fiscais. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o 
beneficiário do Programa de Venda em Balcão deverá estar: 

I – cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Produtores Rurais, Público do 
PAA, Cooperativas, Associações e demais Agentes, da Companhia Nacional de 
Abastecimento (Conab); e 

II – em situação regular perante a Conab. 
Art. 3º Fica vedada a participação dos produtores integrados e integradores, de 

que trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016, no Programa de Venda em Balcão. 
Art. 4º Para a manutenção de estoque destinado ao atendimento do Programa de 

Venda em Balcão, fica autorizada a aquisição de milho e de sacaria pela Conab. 
Parágrafo único.  A aquisição de que trata o caput deste artigo: 
I – integra a política de formação de estoques públicos; e 
II – está sujeita à disponibilidade orçamentária e financeira. 
Art. 5º Compete à Conab: 
I – dimensionar a demanda de milho para o Programa de Venda em Balcão, de 

modo a propor a sua quantidade e os recursos orçamentários necessários, com destaque para 
a remoção ou para a aquisição de que trata o art. 4º desta Lei; 

II – realizar leilões públicos de compra ou de remoção de estoque de milho; 
III – propor o limite máximo de compra por criador adquirente; 
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IV – propor o preço de venda do milho, por Estado ou Região, que terá como 
base o preço do mercado atacadista; 

V – dimensionar o limite de compra por criador adquirente, de forma a 
considerar o consumo do rebanho dimensionado pelo cadastro do Sistema de Cadastro 
Nacional de Produtores Rurais, Público do PAA, Cooperativas, Associações e demais 
Agentes a que se refere o art. 2º desta Lei; 

VI – promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de 
milho; e 

VII – implementar os procedimentos necessários para operacionalizar o acesso 
de que trata o inciso VI deste artigo. 

§ 1º O limite de compra de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no 
máximo, 27 t (vinte e sete toneladas) mensais por inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

§ 2º O volume de compra de milho para o Programa de Venda em Balcão: 
I – será estabelecido anualmente em ato conjunto do Ministro de Estado da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministro de Estado da Economia; e 
II – não poderá exceder a 200.000 t (duzentas mil toneladas) anuais. 
§ 3º Excepcionalmente, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 

o Ministério da Economia poderão alterar o limite definido no § 2º deste artigo, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 6º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 
I – avaliar e aprovar a proposta da Conab para aquisição de milho e de sacaria de 

que trata o art. 4º desta Lei; 
II – avaliar e aprovar as propostas encaminhadas pela Conab para a condução das 

operações de balcão, na forma prevista nos incisos III e IV do caput do art. 5º desta Lei; e 
III – editar as normas complementares necessárias à execução do disposto nesta 

Lei. 
Art. 7º As despesas de subvenção econômica correrão à conta das dotações 

orçamentárias consignadas anualmente à subvenção econômica nas aquisições do governo 
federal de que trata a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 

§ 1º Na hipótese de ser passível de equalização de preços, a venda de milho 
deverá ser autorizada em ato conjunto do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e do Ministro de Estado da Economia, nos termos do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 

§ 2º O pagamento referente à venda do milho será feito até a data de liberação do 
produto. 

Art. 8º Nas Regiões Norte e Nordeste, o Programa de Venda em Balcão poderá 
promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de farelo de soja e de 
caroço de algodão, observadas as regras desta Lei aplicáveis à aquisição, à remoção e à 
venda de milho. 

Parágrafo único. O volume de compra dos produtos a que se refere o caput deste 
artigo concorrerá com os recursos orçamentários destinados para a compra de milho pelo 
Programa de Venda em Balcão. 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em            de                      de               . 

 
 
 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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LEI Nº 14.293, DE 4 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

Institui o Programa de Venda em Balcão, com 
o objetivo de promover o acesso do pequeno 
criador de animais ao estoque público de 
milho; e dá outras providências. 

 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º  Esta Lei institui o Programa de Venda em Balcão, com o objetivo de promover 
o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de milho. 

Art. 2º É beneficiário do Programa de Venda em Balcão instituído por esta Lei o 
pequeno criador de animais, incluído o aquicultor, que: 

I - possua Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (DAP-Pronaf) ativa, ou outro documento que venha a substituí-la; ou 

II - (VETADO). 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o 
beneficiário do Programa de Venda em Balcão deverá estar: 

I - cadastrado no Sistema de Cadastro Nacional de Produtores Rurais, Público do PAA, 
Cooperativas, Associações e demais Agentes, da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab); e 

II - em situação regular perante a Conab. 

Art. 3º Fica vedada a participação dos produtores integrados e integradores, de que 
trata a Lei nº 13.288, de 16 de maio de 2016, no Programa de Venda em Balcão. 

Art. 4º Para a manutenção de estoque destinado ao atendimento do Programa de 
Venda em Balcão, fica autorizada a aquisição de milho e de sacaria pela Conab. 

Parágrafo único.  A aquisição de que trata o caput deste artigo: 

I - integra a política de formação de estoques públicos; e 

II - está sujeita à disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 5º Compete à Conab: 
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I - dimensionar a demanda de milho para o Programa de Venda em Balcão, de modo 
a propor a sua quantidade e os recursos orçamentários necessários, com destaque para a remoção 
ou para a aquisição de que trata o art. 4º desta Lei; 

II - realizar leilões públicos de compra ou de remoção de estoque de milho; 

III - propor o limite máximo de compra por criador adquirente; 

IV - propor o preço de venda do milho, por Estado ou Região, que terá como base o 
preço do mercado atacadista; 

V - dimensionar o limite de compra por criador adquirente, de forma a considerar o 
consumo do rebanho dimensionado pelo cadastro do Sistema de Cadastro Nacional de Produtores 
Rurais, Público do PAA, Cooperativas, Associações e demais Agentes a que se refere o art. 2º desta 
Lei; 

VI - promover o acesso do pequeno criador de animais ao estoque público de milho; 
e 

VII - implementar os procedimentos necessários para operacionalizar o acesso de 
que trata o inciso VI deste artigo. 

§ 1º O limite de compra de que trata o inciso V do caput deste artigo será de, no 
máximo, 27 t (vinte e sete toneladas) mensais por inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

§ 2º O volume de compra de milho para o Programa de Venda em Balcão: 

I - será estabelecido anualmente em ato conjunto do Ministro de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Ministro de Estado da Economia; e 

II - não poderá exceder a 200.000 t (duzentas mil toneladas) anuais. 

§ 3º Excepcionalmente, o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 
Ministério da Economia poderão alterar o limite definido no § 2º deste artigo, observada a 
disponibilidade orçamentária e financeira. 

Art. 6º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - avaliar e aprovar a proposta da Conab para aquisição de milho e de sacaria de que 
trata o art. 4º desta Lei; 

II - avaliar e aprovar as propostas encaminhadas pela Conab para a condução das 
operações de balcão, na forma prevista nos incisos III e IV do caput do art. 5º desta Lei; e 

III - editar as normas complementares necessárias à execução do disposto nesta Lei. 

Art. 7º As despesas de subvenção econômica correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignadas anualmente à subvenção econômica nas aquisições do governo federal 
de que trata a Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992. 
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§ 1º Na hipótese de ser passível de equalização de preços, a venda de milho deverá 
ser autorizada em ato conjunto do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e 
do Ministro de Estado da Economia, nos termos do inciso I do caput do art. 1º da Lei nº 8.427, de 
27 de maio de 1992. 

§ 2º O pagamento referente à venda do milho será feito até a data de liberação do 
produto. 

Art. 8º (VETADO). 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 4 de janeiro de 2022; 201o da Independência e 134o da República.
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 21000.062938/2019-10
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 17/2022/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Veto parcial.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República
restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei de Conversão nº  28, de 2021 (Medida
Provisória nº 1.064, de 17 de agosto de 2021), que, com veto parcial, se converteu Lei nº 14.293, de 4 de
janeiro de 2022.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/01/2022, às 16:41, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3109087 e o
código CRC 6D0FD0D2 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 21000.062938/2019-10 SEI nº 3109087

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


05/01/2022 16:45 SEI/PR - 3109087 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3471488&i… 2/2

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 


